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RELATOR : 029ª ZONA ELEITORAL DE CARIRA SE
FISCAL DA LEI : PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DE SERGIPE
INTERESSADO : COMISSAO PROVISORIA DO PARTIDO PROGRESSISTA DE CARIRA
ADVOGADO : LUZIA SANTOS GOIS (3136/SE)
INTERESSADO : JOSE ERIVALDO DOS REIS
INTERESSADO : JOSE VALMIR DOS REIS

JUSTIÇA ELEITORAL
029ª ZONA ELEITORAL DE CARIRA SE
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (12377) Nº 0600025-32.2024.6.25.0029 - CARIRA/SERGIPE
INTERESSADO: COMISSAO PROVISORIA DO PARTIDO PROGRESSISTA DE CARIRA, JOSE
ERIVALDO DOS REIS, JOSE VALMIR DOS REIS
Advogado do(a) INTERESSADO: LUZIA SANTOS GOIS - SE3136-A
EDITAL 755/2024 - 29ª ZE
O Cartório da 29ª Zona Eleitoral de Carira/SE FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem
ou dele conhecimento tiverem que o Órgão de Direção Municipal em Carira/SE do Partido
PROGRESSISTA, por seu presidente JOSÉ ERIVALDO DOS REIS e por seu tesoureiro JOSÉ
VALMIR DOS REIS, apresentou suas contas anuais, relativas ao exercício financeiro de 2023,
autuada sob a PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (12377) Nº 0600025-32.2024.6.25.0029.
Para os fins estabelecidos no artigo 31, § 2º, da Resolução TSE 23.604/2019, o Ministério Público
Eleitoral e/ou qualquer partido político poderão IMPUGNAR as presentes contas, no prazo de 5
(cinco) dias, relatando fatos, indicando provas e pedindo a abertura de investigação para a
apuração de qualquer ato que viole as prescrições legais ou estatutárias a que, em matéria
financeira, os partidos e seus filiados estejam sujeitos.
Conforme artigo 68 da supracitada Resolução, a presente prestação de contas poderá ser
consultada pelo Sistema de Divulgação de Contas Anuais dos Partidos (DilvulgaSPCA),
eventualmente disponível na sítio eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral (TSE) ou, em se
tratando de advogados, procuradores e membros do Ministério Público, devidamente cadastrados,
por meio do Processo Judicial Eletrônico 1º Grau (PJe 1º Grau), consoante dispõe o artigo 3º, § 1º,
da Resolução CNJ 121/2010.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, expedi o presente Edital que será
publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral de Sergipe - DJe/TRE-SE.
Dado e passado nesta cidade de Carira/SE, aos 20 (vinte) dias do mês de junho do ano de 2024.
Eu, Luciano de Oliveira Santiago, Chefe de Cartório da 29ª Zona Eleitoral de Carira/SE, preparei,
digitei e subscrevi o presente Edital.

COMUNICAÇÃO

TERMO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS (TED) - 29ª ZE
Termo de Eliminação de Documentos (TED)

UNIDADE ( ) SEDE. Unidade Administrativa: ( X ) Cartório Eleitoral. Zona Eleitoral: 29ª ZE
Encaminho, nesta data, conforme os dados abaixo, documentos físicos para descarte, após
avaliação da CPAD (Comissão Permanente de Avaliação de Documentos) e cumpridos os prazos
de guarda previstos na Tabela de Temporalidade Documental e no Edital de Ciência de Eliminação
de Documentos:
DADOS DO MATERIAL
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EDITAL DE 
ELIMINAÇÃO DE 
DOCUMENTOS

Nº
520
/2024 - 
29ª ZE

Data 25 / 04 / 2024
PUBLICAÇÃO 
DJE

Data 26 / 04 / 2024

MATERIAL 
DESCARTADO
(Padrão A-4)

Quantidade de 
Caixas

10 CONFERÊNCIA Nome
LUCIANO DE OLIVEIRA 
SANTIAGO

TRANSPORTE (apenas para os Cartórios Eleitorais)

MOTORISTA OU RESPONSÁVEL PELA COLETA RG

Observação: o quantitativo deve ser conferido na presença do Motorista ou Responsável
DESCARTE

COOPERATIVA DE RECICLAGEM

RESPONSÁVEL POR ACOMPANHAR O 
MATERIAL

PESO DO MATERIAL (Kg)
MATERIAL 
FRAGMENTADO?

Sim ( 
)

Não ( X 
)

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL Data / /

31ª ZONA ELEITORAL

ATOS JUDICIAIS

REPRESENTAÇÃO(11541) Nº 0600010-57.2024.6.25.0031

PROCESSO
: 0600010-57.2024.6.25.0031 REPRESENTAÇÃO (ITAPORANGA D'AJUDA - 
SE)

RELATOR : 031ª ZONA ELEITORAL DE ITAPORANGA D'AJUDA SE
FISCAL DA LEI : PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DE SERGIPE
REPRESENTADO : FAUSTO WALDEMAR DIAS SOBRAL NETO
ADVOGADO : JAIRO HENRIQUE CORDEIRO DE MENEZES (3131/SE)
ADVOGADO : JOSE ACACIO DOS SANTOS SOUTO (12193/SE)
ADVOGADO : PAULO ERNANI DE MENEZES (1686/SE)
REPRESENTADO : JOSE WALISSON SANTOS ALMEIDA
ADVOGADO : JAIRO HENRIQUE CORDEIRO DE MENEZES (3131/SE)
ADVOGADO : JOSE ACACIO DOS SANTOS SOUTO (12193/SE)
ADVOGADO : PAULO ERNANI DE MENEZES (1686/SE)

REPRESENTANTE
: DIRETORIO MUNICIPAL DO PARTIDO DEMOCRATICO TRABALHISTA 
EM ITAPORANGA D'AJUDA

ADVOGADO : GUTEMBERG ALVES DE ARAUJO (8671/SE)

JUSTIÇA ELEITORAL
031ª ZONA ELEITORAL DE ITAPORANGA D'AJUDA SE
REPRESENTAÇÃO (11541) Nº 0600010-57.2024.6.25.0031 / 031ª ZONA ELEITORAL DE
ITAPORANGA D'AJUDA SE

REPRESENTANTE: DIRETORIO MUNICIPAL DO PARTIDO DEMOCRATICO TRABALHISTA EM


